

Termo de Adesão
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
ADERENTE: Nome: _____________________________________________

Nacionalidade: __________________ Estado  Civil: ____________

Profissão: __________________________________________________

Carteira de Identidade: ______________ CPF: _________________

Endereço: ___________________________________________________

Cidade: ___________ Estado: ______________ CEP: _____________


INTERVENIENTE: APES-ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE ENSINO SUPERIOR (APESJF-SSIND),  inscrita no CNPJ sob o nº 20.429.536/0001-34, Inscrição Estadual isenta, com sede na Av. Getulio Vargas , nº763-A, Bairro Centro, na cidade de Juiz de Fora/MG, CEP 36013-011, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Marcos Souza Freitas, brasileiro, casado, professor, portador do CPF n°670.169.447-00.


As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Termo de Adesão, que se regerá pelas cláusulas e condições descritas no presente instrumento, além daquelas insertas no contrato de prestação de serviços de assistência à saúde firmado entre APESJF-SSIND e a UNIMED Juiz de Fora - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.

DO OBJETO DO TERMO

Cláusula 1ª. Objetiva o presente Termo, viabilizar a inscrição do Aderente, seus dependentes legais e agregados no plano de assistência médica firmado entre APESJF-SSIND e  a UNIMED  Juiz de Fora - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.
Cláusula 2ª. O Aderente, neste ato, afirma que leu e compreendeu todas as cláusulas constantes do contrato de prestação de serviços de assistência médica firmado entre a APESJF-SSIND e a UNIMED  Juiz de Fora - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda, e que concorda e adere ao sobredito contrato.

Clásula 3ª. A prestação do serviço de assistência médica consagrado no contrato aderido é de responsabilidade exclusiva da UNIMED  Juiz de Fora, não respondendo a APESJF-SSIND, sob nenhum aspecto, pelos eventuais vícios ou deficiências do aludido serviço.

DA INSCRIÇÃO NO PLANO DE SAÚDE
Cláusula 4ª. Para a sua efetiva inscrição, o Aderente deverá preencher ficha de cadastro, da qual conste o respectivo nome, data de nascimento, endereço completo, CPF, PIS/PASEP e nome da mãe, além da qualificação completa de cada um seus dependentes e agregados.

Parágrafo Único. No preenchimento da ficha de cadastro deverá o Aderente identificar ainda, para si, seus dependentes legais e agregados, o produto ao qual deseja aderir, dentre aqueles contratados com a UNIMED Juiz de Fora.
DAS OBRIGAÇÕES DO ADERENTE
Cláusula 5ª. O Aderente se responsabiliza, na hipótese de rescisão, resolução ou resilição do contrato de assistência médica, ou ainda, de exclusão, devolver à APESJF–SSIND os respectivos cartões de identificação e quaisquer outros documentos porventura fornecidos pela UNIMED Juiz de Fora, respondendo, sempre, sob todos os aspectos, pelos prejuízos resultantes do uso indevido desses documentos.

Parágrafo Único. Considera-se uso indevido a utilização desses documentos para obter atendimento, mesmo que na forma contratada, pelo Aderente, seus dependentes legais e agregados, que perderam essa condição, por exclusão ou término do contrato, ou, em qualquer hipótese, por terceiros, que não participam do plano de assistência à saúde, com ou sem o conhecimento do Aderente.

Cláusula 6ª. Ocorrendo a perda ou extravio de qualquer dos documentos mencionados na cláusula anterior, o Aderente deverá comunicar, de imediato e por escrito, o fato à APESJF-SSIND, para fins de que seja providenciado o cancelamento ou, quando for o caso, a emissão de segunda via. 

Parágrafo Único.O cancelamento só terá validade quando reconhecido por escrito pela UNIMED Juiz de Fora.
Cláusula 7ª. O uso indevido do cartão de identificação pelo Aderente, seus dependentes legais e agregados poderá, critério da UNIMED Juiz de Fora, ensejar pedido de indenização por perdas e danos, bem como a exclusão do Aderente, seus dependentes legais e agregados, ainda que o ato tenha sido praticado sem o conhecimento destes.

Parágrafo Único. Na hipótese prevista no “caput”, o Aderente responderá integralmente pela indenização eventualmente reclamada pela UNIMED Juiz de Fora, cabendo-lhe repassar à APESJF-SSIND todos os valores eventualmente despendidos no pagamento da aludida indenização.

Cláusula 8ª. Independentemente da adoção das medidas legalmente aplicáveis contra o responsável, o Aderente responderá ainda pelos danos decorrentes da utilização indevida do serviço de assistência à saúde contratado nos casos de:

1) - fraude, tentativa de fraude ou dolo;

2) - inobservância das obrigações entabuladas no contrato de adesão firmado pela APESJF-SSIND com a UNIMED Juiz de Fora;

Parágrafo Único. O Aderente responderá integralmente pela indenização eventualmente reclamada pela UNIMED Juiz de Fora, cabendo-lhe repassar à APESJF-SSIND todos os valores eventualmente despendidos no pagamento da aludida indenização.

DA CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA

Cláusula 9ª. O Aderente obriga-se a pagar à APESJF-SSIND os valores referentes às suas mensalidades, de seus dependentes legais e agregados, devidamente inscritos no plano de saúde aderido, até o 2º dia útil de cada mês.

§1º. As despesas previstas na presente cláusula serão descontadas diretamente da conta bancária fornecida pelo Aderente, mediante prévia autorização firmada pelo Aderente.

§2º. Sempre que houver alteração nos dados bancários do Aderente ou nos seus dados cadastrais, de forma que impossibilite os descontos das despesas decorrentes do plano de saúde aderido, o Aderente deverá informar tal fato de imediato à APESJF-SSIND, sob pena de ter rescindido o contrato de prestação de serviços de assistência à saúde e responder pelos prejuízos eventualmente causados.

Cláusula 10ª. Ocorrendo impontualidade no pagamento, serão cobrados do Aderente juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária (INPC/IBGE), calculados proporcionalmente ao tempo de atraso, ou ainda, conforme o caso, ressarcimento por perdas e danos, honorários advocatícios e reembolso de custas judiciais.

DAS EXCLUSÕES

Cláusula 11ª. A exclusão do Aderente cancelará a inscrição de seus respectivos dependentes e agregados.

Cláusula 12ª. O Aderente que deixar de repassar à APESJF-SSIND por dois meses, consecutivos ou não, nos últimos doze meses de vigência do contrato, a mensalidade devida em razão do plano contratado também poderá ser excluído do contrato, cabendo à APESJF-SSIND comunicar tal fato à UNIMED Juiz de Fora.

§1º. A exclusão noticiada no “caput” do dispositivo independerá de notificação judicial ou extrajudicial

§2º. A exclusão do Aderente não prejudica o direito da APESJF-SSIND de requerer judicialmente a quitação do respectivo débito com as conseqüências moratórias.

Cláusula 13ª. Sem prejuízo do direito da APESJF-SSIND de requerer judicialmente a quitação do débito com suas conseqüências moratórias, também ensejará a rescisão do contrato de prestação de serviços de assistência à saúde, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial:

a) qualquer ato ilícito praticado pelo Aderente, seus dependentes legais ou agregados, na utilização do plano de saúde contratado;
b) abuso, considerado como tal a utilização absolutamente desnecessária dos serviços contratados; 
c) utilização indevida do cartão individual de identificação UNIMED Juiz de Fora;
d) omissão ou distorção de informações em prejuízo da UNIMED Juiz de Fora ou do resultado de perícias ou exames, quando necessários;
e) descumprimento das condições contratuais, sem prejuízo das demais penalidades previstas;
f) utilização, por terceiro, do cartão individual de identificação expedido pela UNIMED Juiz de Fora para obtenção de serviços de prestação médica;
g) omissão ou distorção de informações em prejuízo da UNIMED Juiz de Fora em função da dlp;
Cláusula 14ª. O Aderente poderá denunciar o presente contrato,  mediante comunicação por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência, sem quaisquer ônus.

Parágrafo Único. A retirada do Aderente importará no cancelamento da inscrição de seus dependentes legais e agregados.

DAS CLÁUSULAS FINAIS

Cláusula 15ª. Qualquer tolerância não implica perdão, novação, renúncia ou alteração do pactuado.

Cláusula 16ª. A utilização dos serviços de assistência médica, durante o período de suspensão ou de carência, ressalvadas as urgências e emergências, implica em dever do Aderente pagar à UNIMED Juiz de Fora o respectivo custo, aferido através da Tabela de Referência.

Cláusula 17ª. Casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos de acordo com os termos e condições fixados no contrato de prestação de serviços de assistência à saúde entabulado entre a APESJF-SSIND e a UNIMED Juiz de Fora.

Cláusula 18ª. As partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, como competente para dirimir e resolver quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiados que sejam.


Juiz de Fora, _____ de _________________ de ______.

  ___________________________      ___________________________

       APESJF-SSIND                       Aderente 
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